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INFORMAÇÃO de Amunmxçlo — Pkoczmmsnro o: CONsuuA PRÉVIA

'148_CPR_S — FORNECIMENTO, EM POSTOS PÚBLICOS, DE ELECTRICIDADE PARA A MOBILIDADE ELÉTRICA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de 20 de novembm

de 2024 do sr. Presidente da Câmara, no uso de competências próprias, foram convidadas a apresentar proposta, as entidades

mencionadas na listagem ”CEME" (Oomercializadores de Eletricidade para Mobilidade Elétrica), que se anexa, sendo o valor base

do procedimento de € 54.000,00 (cinquenta e quatro mil euros), acreuidos de IVA, à taxa legal em vigor, em conformidade com

o disposto no artigo 47o do CCP,

- Das entidades convidadas, a proposta apresentada pelo concorrente “Evio, Electrical Mobility. S.A.”, no valor de “1.321,00

(quarenta e um mil trezentos e vinte e um euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, revelou ser as mais vantajosa para O
Municipio de Caminha, por estar de acordo com a critério de adjudicação deiinido na clausula H.! do convite do procedimento,
critério da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade monofator, onde o critério de adjudicação é densificado por
um único fator/ aspeto da execução do contrato a celebrar, o preço, nos termos da alinea b) do no 1, do artigo 74.9 do CCP,

Considerando que:

- O júri, reiterou uma vez mais, O seu parecer de adjudicação da ”FORNECIMENTO, EM POSTOS PÚBLICOS, DE ELECTRICIDADE
PARA A MOBILIDADE ELETRICA”, à Ilrma ”Evlo, Eienrical Mobility, S.A.", pelo valor de € 41.321,00 (quarenh e um mil trezentos
e vinte e um euros), acrescidos de IVA, à taxa legal em vigor, em sede de Relatório Final, que se junta;

Pelo exposto propõe—se:

- Que o “FORNECIMENTO, EM POSTOS PÚBLICOS, DE ELECTRICIDADE PARA A MOBILIDADE ElÉTRICA”, seja adjudicada pelo valor
de € 41.321,00 (quarenta e um mil trezentos e vinte e um euros), acrescidos de IVA, à firma, ”Evlu, Electrical Mobility, S.A.

- O registo do compromisso será efetuado, de acordo com o no 1 do artigo 8.9 do DL n.o 99/2015, de 2 de junho, devendo estar

saivaguardada a disponibilidade de fundos.
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- A aprovação da Mlnuta do contrato, de acordo com o disposto no no 1 do artigo 989 do CCP, na sua redação atual

Município de Caminha, 19 de dezembro 2024

A Assistente técnica,
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(Elisabete Pombal Afonso)


